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Ofício Nº1901/2012-1ª VIPMC                  Belém, 03 de agosto de 2012.

HOMOLOGAÇÃO DE FLAGRANTE

                          Senhor(a) Delegado(a),

                          De ordem do Exmo. Sr. Dr. Pedro Pinheiro Sotero, MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e
Medidas Cautelares, comunico a Vossa Senhoria que foi HOMOLOGADA A PRISÃO EM FLAGRANTE lavrada contra ANTÔNIO
CÁSSIO SILVA LEAL. Incurso(a)(s) provisoriamente no(s) artigo(s) 163, parágrafo único, do CPB.

Informo, ainda, que foi arbitrada fiança pela autoridade policial no valor de R$ 3.110,00 (três mil, cento
e dez reais), ainda estando aguardando o recolhimento da fiança.

Outrossim, solicito que os autos de Inquérito Policial sejam remetidos à Justiça concluídos, no prazo
legal, ex vi  do Artigo 10 do Código de Processo Penal, a fim de evitar que a custódia se torne ilegal.
                                                   Atenciosamente,

Fábio Miranda
Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Inquéritos Policiais e Medidas Cautelares, em exercício
Subscrito conforme Provimento 006/2006-CJRMB
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